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5.Coletivo Orla Hip Hop
6. Coletivo Cotidiano Difícil
7. Coletivo Ecos da Periferia
8.

Coletivos para Produzir Batalhas da Cultura de Rua
Coletivo de Breaking

TITULAR SUPLENTE
1. Campão Breaking 2. Liga Breaking 

Champion
Coletivo de MC

TITULAR SUPLENTE
1.Batalha da Leste 2.Coletivo Liga MC´S
Coletivo de Skatboard

TITULAR SUPLENTE
1. ODR – Original de Rua 2. Não houve suplente
Coletivo de Balroom

TITULAR SUPLENTE
1.House Of Hands Up MS 2. Não houve suplente
Coletivo de Passinho Flashback

TITULAR SUPLENTE
1.Bonde do Flash Back 2. Não houve suplente

Coletivos de Sound System
TITULARES SUPLENTES

1. Rockers Sound System  Não houve suplentes
2. Vamo Apelá Sistema de 
Som

Blocos de Carnaval
TITULAR SUPLENTE

1. Bloco Reggae - Ritmos de 
Paz no Carnaval

5.Voro PI A Cura da Terra

2.Bojomale
3.Bloco Calcinha Molhada
4.Capivara Blasé

Campo Grande 08 de janeiro de 2025
Eduardo Mendes Pinto – Diretor Presidente FCMS

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2025 
Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação , Produção e Agricultura 
Familiar (SEMADESC), por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), torna pública a presente Chamada e convida as Instituições de Ensino 
Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades 
Brasileiras (GCUB), no âmbito da terceira edição do Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob, 
a cadastrar propostas e indicar estudantes de mestrado e doutorado por eles selecionados. Em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pelo Edital GCUB-Mob Nº 001/2024 e pelo Memorando de Entendimento para 
Desenvolvimento de Atividades Direcionadas à Internacionalização Acadêmica, celebrado entre o Conselho 
Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP), o Grupo de Cooperação Internacional de 
Universidades Brasileiras (GCUB), e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect). Além disso, esta iniciativa está em consonância com o Decreto Estadual 
n° 15.116/2018, combinado com a Lei Federal n° 14.133/2021, a Lei Federal n° 10.973/2004, a Lei Federal n° 
13.243/2016, e as disposições contidas nesta chamada.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), é uma associação civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos e financeiros, de caráter acadêmico, científico e cultural, e de duração ilimitada, 
que agrega uma rede de 95 instituições de educação superior. Sua missão institucional é desenvolver relações 
acadêmicas, científicas e culturais entre as instituições membros, e promover a internacionalização universitária 
por meio de programas, projetos e ações relacionadas à cooperação internacional. Essas atividades são realizadas 
em colaboração com organizações internacionais, universidades estrangeiras, redes universitárias e organismos 
governamentais, em um grande número de países.

1.2 O Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob é promovido pelo GCUB com o apoio do Instituto 
Guimarães Rosa do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, da Organização para a Cooperação do Sul - 
OSC, da Organização dos Estados Americanos - OEA, do Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo 
à Pesquisa - CONFAP, da União de Universidades da América Latina e Caribe - UDUALC e do Consejo Superior 
Universitário Centroamericano - CSUCA; e em parceria com a Comissão Nacional da UNESCO para o Brasil e a 
Agence Universitaire de la Francophonie - AUF. O objetivo do Programa é contribuir para o desenvolvimento de 
estudantes de alto nível acadêmico dos cinco continentes, bem como promover a internacionalização universitária 
e fortalecer a cooperação internacional entre as universidades brasileiras e instituições congêneres de outros 
países. Nesta edição, foram oferecidas mais de 800 bolsas de Mestrado e Doutorado por 55 universidades 
brasileiras, cujos programas terão início em 2025.

1.3 No ano de 2024, foi celebrado o Memorando de Entendimento para Desenvolvimento de Atividades Direcionadas 
à lntemacionalização Acadêmica entre o Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa 
(CONFAP), com o Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB) e a Fundect, com o 
objetivo de apoiar os projetos voltados à internacionalização acadêmica das universidades Sul-mato-grossenses 
membros do GCUB, selecionados por meio do edital GCUB-Mob Nº 001/2024. O referido Memorando detalha as 
atividades e as atribuições de cada uma das partes, a fim de possibilitar a fiel consecução do objeto da parceria. 

1.4 Como parte das atividades detalhadas no Memorando CONFAP/GCUB/Fundect, cabe à Fundect a oferta de 
cotas de bolsas de mestrado e bolsas de doutorado para estudantes estrangeiros selecionados no Edital GCUB-
Mob Nº 001/2024, para os Programas de Pós-Graduação Sctricto Sensu (PPGs) das Instituições de Ensino Superior 
(IES) do Mato Grosso do Sul associadas ao GCUB. Dessa forma, as bolsas ofertadas no âmbito desta Chamada 
têm como propósito impulsionar a internacionalização universitária e fortalecer a cooperação internacional entre 
universidades de Mato Grosso do Sul  e as instituições congêneres de outros países.

2. OBJETIVO

2.1 Esta chamada tem como objetivo conceder bolsas de mestrado e doutorado a estudantes estrangeiros 
selecionados por meio do Edital GCUB-Mob Nº 001/2024. As bolsas serão concedidas com base no ranqueamento 
dos candidatos aprovados no referido edital.

2.2 Para fins desta Chamada de Projetos para Concessão de Bolsas consideram-se:

a) Bolsista: estudante estrangeiro que vai receber uma bolsa para desenvolver um projeto de pesquisa;
b) Instituição de Ensino (IES): Instituição acadêmica de Ensino Superior ou Pesquisa situada no Estado de 
Mato Grosso do Sul, associada ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), no 
âmbito do Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob
c) Coordenador Institucional: Coordenador/proponente da proposta a ser submetida a esta chamada, pessoa 
física que possui vínculo e indicada pela a Instituição de Ensino Superior (IES), sendo responsável por indicar os 
bolsistas e coordenar as ações na plataforma SIGFUNDECT no âmbito desta Chamada;
d) Bolsa de Mestrado/Doutorado: é uma prestação pecuniária atribuída a um estudante de mestrado, ou 
estudante de doutorado, por uma entidade pública ou privada para co-participação nos encargos relativos ao 
desenvolvimento de um trabalho de pesquisa;
e) Orientador de Mestrado/Doutorado: Professor vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
(PPG) para o qual o estudante foi selecionado, que tem por função orientar, coordenar e/ou instruir o andamento 
de trabalhos científicos do estudante.

3. CRONOGRAMA

3.1 A presente Chamada possui três fases: Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect; 
Fase 2 - Indicação dos bolsistas no SigFundect; e Fase 3 - Inserção de documentos de cada bolsistas na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT para implementação das bolsas.

3.2  Cronograma para a Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect:
Fase Etapas Responsável Datas
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Fase 
1

Lançamento da Chamada* Fundect 08/01/2025
Período para cadastramento eletrônico das propostas 
no SIGFUNDECT IES De  08/01/2025 a 

24/01/2025
Divulgação do Resultado Final das propostas 
aprovadas* Fundect A partir de 

28/01/2025
*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/xxxx/) e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

3.3 A indicação dos bolsistas e implementação das bolsas fase 2 e Fase 3 - Inserção de documentos de cada 
bolsista na área restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT para implementação das bolsas deverão seguir 
os cronogramas mensais abaixo, considerando que as bolsas deverão obrigatoriamente ser implementadas de 
março a setembro de 2025.

a) Bolsas com início de vigência em 01/03/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de abril/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 17/02/2025 a 

03/03/2023

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 05/03/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma 
SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 06/03/2025 a 
07/03/2025

Início da vigência das bolsas Fundect A partir de 
01/03/2025

b) Bolsas com início de vigência em 01/04/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de maio/2024:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 10/03/2025 a 

04/04/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 07/04/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo 
Coordenador institucional na área restrita do projeto na  
plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 08/04/2025 a 
09/04/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/04/2025

c) Bolsas com início de vigência em 01/05/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de junho/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 14/04/2025 a 

02/04/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 05/05/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma 
SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 06/04/2025 a 
07/04/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/05/2025

d) Bolsas com início de vigência em 01/06/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de julho/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 12/05/2025 a 

03/06/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 04/06/2025

https://www.fundect.ms.gov.br/PIBIC-Fundect/
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Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo 
Coordenador institucional na área restrita do projeto na  
plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 05/06/2025 a 
06/06/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/06/2025

e) Bolsas com início de vigência em 01/07/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de agosto/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 09/06/2025 a 

03/07/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 04/07/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma 
SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 07/07/2025 a 
08/07/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/07/2025

f) Bolsas com início de vigência em 01/08/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de setembro/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais 
das IES, dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT IES De 07/07/2025 a 

04/08/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 05/08/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma 
SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

IES De 06/08/2025 a 
07/08/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/08/2025

g) Bolsas com início de vigência em 01/09/2025, com a 1ª mensalidade paga no início de outubro/2025:

Fase Etapas Responsável Datas

Fase 2

Período para indicação, pelos coordenadores 
institucionais das IES, dos bolsistas estrangeiros no 
SIGFUNDECT 

IES De 11/08/2025 a 
03/09/2025

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados Fundect 04/09/2025

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo 
Coordenador institucional na área restrita do projeto 
na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação 
das bolsas.

IES De 05/09/2025 a 
08/09/2025

Início da vigência das bolsas Fundect 01/09/2025
*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/xxx/) e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

3.4 A Fundect reserva-se o direito de alterar o cronograma, dando ampla publicidade por meio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no portal da Fundect.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As bolsas concedidas no âmbito desta Chamada serão financiadas e pagas diretamente pela FUNDECT, 
com os recursos provenientes do Tesouro do Estado de Mato Grosso do Sul conforme disponibilidade 
financeira e a concessão correrá à conta de dotação orçamentária conforme segue: Programa de Trabalho 
10.83207.19.573.2217.6115.0026; Natureza da despesa: 33901801; Tesouro do Estado : 0150000001

4.2 O total de recursos destinados para esta Chamada é de R$ 4.224.000,00 (quatro milhões, duzentos e vinte 
e quatro mil reais), correspondendo à  concessão de  20 (vinte) bolsas de doutorado, e  15 (quinze) bolsas de  
mestrado.

4.3. As cotas de bolsas serão depositadas diretamente na conta corrente do bolsista até o dia 30 do mês 
subsequente ao de competência. 

5. INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (IES), MODALIDADES DE BOLSAS, CANDIDATOS QUE 
PODERÃO SER CONTEMPLADOS, VALORES E VIGÊNCIA DAS BOLSAS.

https://www.fundect.ms.gov.br/PIBIC-Fundect/
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5.1 Somente as Instituições de Ensino Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de Cooperação 
Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), listadas no quadro 1, e somente essas, poderão cadastrar 
seus projetos nesta Chamada e indicar seus bolsistas selecionados.
 
Quadro 1 -  Instituições de Ensino Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de 
Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB):

IES SIGLA

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul UEMS

Fundação Universidade Federal da Grande Dourados UFGD

5.2 O GCUB apresentou o ranqueamento dos candidatos aprovados nos programas de pós-graduação das 
universidades participantes do Estado de Mato Grosso do Sul, referente à 3ª edição da chamada GCUB-Mob. 
Seguindo rigorosamente essa classificação, a Fundect  concederá  20 (vinte) bolsas de doutorado e 15 (quinze) 
bolsas de mestrado, conforme detalhado nos Quadros abaixo:

Quadro 2 - Candidatos Aprovados para serem contemplados com  bolsas de Doutorado: 

Ordem Nome do Candidato País de Origem IES Programa de Pós-
Graduação

1 Tsige Tekle Tege Ethiopia UFMS Química
2 Maria Angelica Alvarez Bayona Colômbia UFMS Tecnologias 

Ambientais
3 Lorena Paola Gatica Argentina UFMS Letras
4 Dianelis Portal Castillo Cuba UFMS Geografia
5 Claudia Cecilia Arango Zuleta Colômbia UFMS Educação
6 Hermenegilda Guilherme Augusto 

De Meneses Petersburgo Mozambique UFGD Zootecnia

7 Amelia Ernesto Tocova Mozambique UFMS Educação
8 Ester Inacio Damiao Quinova Mozambique UFGD Zootecnia
9 Luisa Da Conceicao Fernando 

Sambora Mozambique UFMS Ecologia e 
Conservação

10 Omar Ali Somalia UEMS Recursos Naturais
11 Phoibe Nindokora Burundi UFGD Educação
12 Wael Mohammed Hamoud 

Ghanem Yemen UFMS Ciência dos Materiais

13 Ramon Mario Ekomo Ondo Obono Equatorial Guinea UFGD Ciência e Tecnologia 
Ambiental

14 Birhan Agmas Mitiku Ethiopia UFMS Ciências Veterinárias
15 Kassahun Amare Wodaje Ethiopia UFMS Biotecnologia
16 Melese Biazen Ethiopia UFMS Ciências 

Farmacêuticas
17 Jiregna Abdissa Olana Ethiopia UFMS Ciência da 

Computação
18 Phedre Dumonvil Haiti UFGD Educação
19 Adilson Castro Ruas East Timor UFMS Bioquímica e Biologia 

Molecular
20 Bryan Francisco Castro Dereck Honduras UFMS Ciência Animal

Quadro 3 - Candidatos Aprovados em lista de espera para serem contemplados com bolsas de 
Doutorado: 

Ordem Nome do Candidato País de Origem IES Programa de Pós-
Graduação

1 Haania Ishaq Pakistan UFMS Biologia Vegetal

2 Farhana Ehsan Pakistan UFMS Doenças Infecciosas 
e Parasitárias

3 Jessika Alexandra Zambrano 
Hernandez Colômbia UFGD Geografia
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4 Domingas Pascoal Mazibe Mozambique UFGD Geografia

5 Estaquio Amaral East Timor UFMS Educação Matemática

6 Abdul Bari Khan Pakistan UFMS Estudos de 
Linguagens

7 Bolanle Temitayo Davies-Olaniyi Nigeria UEMS Agronomia - 
Produção Vegetal

8 Joao Poba Angola UFMS Administração

9 Dolce Adelina Gomes Saia 
Guambe Mozambique UFGD Agronegócios

10 Crife Vasco Charles Charles Mozambique UFGD Agronegócios

11 Antonio Joao Damiao Mozambique UFMS Comunicação

Quadro 4  - Candidatos Aprovados para serem contemplados com  bolsas de Mestrado:

Ordem Nome do Candidato País de Origem IES Programa de Pós-
Graduação

1 Jesumene Joseph Haiti UEMS Educação 
2 Kaneez Akhtar Pakistan UEMS Educação Científica e 

Matemática 
3 Elius Elie Haiti UFGD Educação
4 Wadner Belvy Haiti UFGD Educação
5 Katiana Gilles Haiti UEMS Mestrado
6 Gerline Jeannot Haiti UEMS Gestão e Regulação 

de Recursos Hídricos
7 Daniela Alvarez Valencia Colômbia UFGD Biodiversidade e 

Meio Ambiente
8 Pompeyo Eduardo Arteta 

Cervantes Colômbia UFGD Geografia

9 Amdith Charles Haiti UFGD Química
10 Usman Ishaq Pakistan UFGD Química
11 Adeoye Oyebisi Alao Nigeria UFGD Agronegócios
12 Maria Del Pilar Serrate Roca Bolívia UFGD Fronteiras e Direitos 

Humanos
13 Augusta Ermelinda Abel Mendes 

Mendes Angola UEMS Educação 

14 Thabang Motlhagodi Botswana UFGD Ciência e Tecnologia 
Ambiental

15 Pamela Lilian Villegas Yaranga Peru UEMS Ensino em Saúde 

Quadro 5  - Candidatos Aprovados em lista de espera para serem contemplados com bolsas de 
Mestrado: 

Ordem Nome do Candidato País de Origem IES Programa de Pós-
Graduação

1 Rosita Yaquelin Campos Tarqui Peru UEMS
Agronomia - 

Sustentabilidade na 
Agricultura 

2 Alfredo Leonel De Encarnacao Mozambique UEMS Zootecnia

3 Armando Jose Mapule Mozambique UFGD Agronegócios

4 Genesio Da Conceicao Alves 
Nana East Timor UFGD Zootecnia 

5.2 Os candidatos incluídos nos quadros 3 e 5  são os candidatos aprovados em lista de espera e poderão ser 
indicados pelas Instituições de Ensino Superior (IES) apenas nos casos em que a instituição que possui candidato 
aprovado não cumprir qualquer das etapas previstas nos cronogramas descritos no item 3.3. A convocação dos 
candidatos em lista de espera será realizada rigorosamente de acordo com a ordem de classificação, e implica no 
cancelamento da concessão do bolsista aprovado inicialmente.

5.3 Todas as bolsas têm suas vigências previstas com início entre o mês de  março de 2025 a setembro de 2025, 
conforme cronograma desta chamada; e possuem os seguintes valores mensais e duração, improrrogáveis, 
respectivamente: Mestrado, R$2.100,00, vinte e quatro meses e Doutorado, R$3.100,00, quarenta e oito meses.

6. POSSÍVEIS SUBSTITUIÇÕES
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6.1 Em nenhuma hipótese haverá substituição de bolsista, tornando-se suprimida do sistema a cota de bolsa cujo 
bolsista tenha desistido da bolsa ou tenha sua bolsa cancelada por qualquer razão.

6.2 O Coordenador Institucional da proposta submetida a esta Chamada poderá ser substituído por um novo 
Coordenador indicado pela IES, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado 
ao Diretor-Presidente da Fundect, e acompanhado pelo instrumento legal de substituição, cabendo à Presidência 
e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. 

6.3 O orientador de cada bolsista poderá ser substituído por um novo orientador nomeado pelo Coordenador 
Institucional, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado ao Diretor-
Presidente da Fundect, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

7.1 Para as Instituições de Ensino Superior (IES) : estar listado na tabela do Item 5.1 desta Chamada.

7.2 Para o coordenador institucional, responsável pela submissão da proposta
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a IES responsável pelo PPG;
d) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
f) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de Mato 
Grosso do Sul no momento da contratação; e
h) Não possuir qualquer restrição com o município que reside, com o Estado de MS e com a União no momento 
da contratação da proposta.

7.3 Para o orientador:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a Instituição Proponente, sediada no Mato Grosso 
do Sul; 
d) possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
e) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
f) não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, com o Estado de MS, ou com o 
SIAFEM-MS, no momento da formalização do Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de bolsa, mantendo 
essa condição até o final da execução do projeto.

7.4 Para o Bolsista:
a) Não possuir nacionalidade brasileira;
b) Ter sido selecionado através do Edital GCUB-Mob Nº 001/2024 - Programa GCUB de Mobilidade Internacional 
- GCUB-Mob
c) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul durante a vigência da bolsa;
d) Estar regularmente matriculado em curso de mestrado e ou doutorado de algum PPG das IES listadas na tabela 
do Item 5.1, e conforme resultado do Edital GCUB-Mob Nº 001/2024;
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
f) Possuir RG estrangeiro (Registro Nacional de Estrangeiros (RNE)e ou Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM); 
g) Possuir CPF;
h) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
i) Não acumular bolsa com qualquer outra bolsa da Fundect ou de qualquer entidade semelhante;
j) Dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa, ensino e extensão universitária, conforme normas da IES 
vinculada;
k) Possuir uma conta bancária em uma instituição financeira situada no território brasileiro, preferencialmente 
Banco do Brasil S/A.

7.5 O coordenador Institucional, o bolsista e o orientador deverão no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT, 
estarem atualizados com os seguintes documentos:
a) Comprovante de Titulação;
b) RG;
c) CPF;
d) Comprovante de residência (com no máximo três meses) ou Declaração de Residência, conforme modelo 
disponível no site da Fundect Declaração de Residência.

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads
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8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA:
8.1 O Coordenador Institucional da IES deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SigFundect, 
seguindo os passos abaixo:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento de suas normas reguladoras;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmente;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2025 - Programa GCUB de 
Mobilidade Internacional - GCUB-Mob;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de projeto;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios, item 
8.5 desta Chamada; e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se 
recebeu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SigFundect aparece a sua inscrição em “Minhas 
Propostas Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de 
Bolsas da FUNDECT. O proponente terá total responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

 
8.2 A proposta poderá ser cadastrada até às 17 horas, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite de 
cadastramento determinado pelo cronograma. O proponente receberá protocolo no e-mail cadastrado na  
área restrita do SigFundect  imediatamente após o envio da proposta.
 
8.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no cronograma.
 
8.4 A Fundect não se responsabiliza pela inscrição de proposta não recebida por motivos de ordem técnica 
de computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicações, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. Assim, a Fundect recomenda que os proponentes não deixem para fazer 
o envio no último dia previsto no cronograma.

8.5 Documentação digitalizada (no formato PDF) a ser obrigatoriamente anexada à proposta enviada via 
SIGFUNDECT:
a) Planilha, conforme modelo disponível no SIGFUNDECT, contendo os dados dos bolsistas selecionados.
b) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais de seleção dos bolsistas; 
c) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais com os resultados finais de seleção de bolsistas.
d) Declaração de anuência da IES, assinada pelo dirigente máximo da instituição ou por aquele por ele indicado 
via portaria ou resolução;
e) Termo de Compromisso Institucional, enviado pela IES ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades 
Brasileiras (GCUB), no âmbito da segunda edição do Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob.

9. INDICAÇÃO, PELOS COORDENADORES INSTITUCIONAIS DAS IES, DOS BOLSISTAS ESTRANGEIROS 
NO SIGFUNDECT 

9.1 Após a divulgação do Resultado Final das propostas aprovadas e com a situação do projeto no SIGFUNDECT 
atualizada para “em andamento”, iniciará a Fase 2 desta Chamada, em que o  Coordenador Institucional será 
convocado por email a entrar na área restrita do projeto contratado na plataforma SIGFUNDECT para indicar os 
bolsistas, criando uma nova requisição de bolsa para cada bolsista, conforme Tutorial de indicação de bolsista, 
seguindo a  distribuição descrita na tabela Item 5.1, no prazo descrito no cronograma. No momento da indicação 
dos bolsistas, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas e deverão ser preenchidas para cada 
bolsista indicado.

9.2 Após a indicação do bolsista no SIGFUNDECT e enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados, 
o Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de bolsa será disponibilizado eletronicamente pela 
Fundect na área restrita de cada bolsista no SIGFUNDECT, na seção 2.1 Termo Original, conforme 
manual disponibilizado no link: Termo de Outorga Fundect. O arquivo deverá ser visualizado/baixado em 
formato PDF para permitir a assinatura digital, a ser realizada pelo bolsista, pelo Coordenador Institucional e pelo 
orientador, utilizando a assinatura digital gov.br - Manual assinatura Gov.br.

10. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS DE CADA BOLSISTA NO SIGFUNDECT, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 
BOLSAS:

10.1 A fim de viabilizar a implementação das bolsas na Fase 3 desta Chamada, a documentação elencada abaixo 
deverá ser submetida através do SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, especificamente no item 
“8.1 - Documentos”, o manual para a inserção de documentos está disponível no site da Fundect, através do 
link Manual Inserção de Documentos. O coordenador institucional é responsável por submeter os documentos 
necessários, os quais devem estar consolidados em um ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF,  por bolsista. 
A ordem de disposição dos documentos no arquivo deve seguir a sequência descrita abaixo:
a) CPF de cada bolsista indicado;
a) Declaração de Dados Bancários, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect Dados Bancários;
d) Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de bolsa em formato PDF de cada bolsista, com assinaturas 
digitais do Coordenador, do orientador e bolsista, todos utilizando a assinatura digital gov.br.

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://www.youtube.com/watch?v=zZ_71Sc81Ms&list=PLhaD-OdP18WgcYYe6zS4G7SPsqScuS_Mm&index=2&t=1s
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/Manual-15-Acesso-e-assinatura-do-Termo-de-Outorga-TO-para-bolsistas.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/08/Manual-13-Assinatura-Digital-Gov.BR_.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/Manual-12-Insercao-de-documentos-no-Sigfundect-1.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/declaracao-comprovante-residencia-declaracao-dados-bancarios/
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10.1 Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia informado na fase 3 dos 
cronogramas mensais apresentados no item 3.3. O não cumprimento do prazo para entrega dos documentos 
acima poderá implicar no cancelamento da implementação das bolsas.

11. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA

11.1 A qualquer tempo, esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por decisão 
unilateral da Fundect, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que implique direitos à 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
12.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios físicos e digitais. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na Lei 
13.709/2018 e o Decreto Estadual n.15.572/2020. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O coordenador/proponente que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir 
qualquer vício ou irregularidade da mesma, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância 
irretratável das condições aqui estabelecidas.

13.2 A veracidade das informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, será de responsabilidade 
do coordenador proponente, respondendo por ela na forma da Lei.

13.3 Cabe ao coordenador proponente adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações 
especiais de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto.

13.4 As universidades receptoras serão responsáveis por monitorar constantemente o progresso acadêmico e o 
bem-estar dos(as) bolsistas(as) selecionados(as).

13.5 A comunicação com os(as) bolsistas(as) selecionados(as) na chegada ao Brasil e durante todo o período de 
permanência na universidade receptora é de responsabilidade dos(as) Coordenadores(as) Institucionais das IES 
associadas.

13.6 As bolsas concedidas não estabelecem relação trabalhista com a Fundect. 

13.7 O(A) candidato(a) selecionado(a) para ser contemplado com bolsa deverá ter condições de se manter 
financeiramente no período entre sua chegada ao Brasil até o pagamento da primeira parcela da bolsa de estudos.

13.8 O(A) bolsista  selecionado(a) é responsável por manter seu Registro Nacional Migratório atualizado durante 
toda a duração da bolsa, cumprindo os requisitos de imigração relacionados.

13.9 Não serão aceitas documentações incompletas.

13.10 Durante a execução do projeto, o coordenador proponente deverá cumprir todas as obrigações a ele 
impostas, descritas no Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de bolsa a ser firmado, em especial 
as que dizem respeito à entrega de relatórios técnicos, parciais ou finais, bem como a outros instrumentos 
relacionados ao acompanhamento da execução do projeto, como a entrega de relatórios extras, realização de 
visitas, reuniões ou seminários de apresentação, ou a quaisquer outros que a Fundect julgar necessários. O não 
cumprimento dessas e outras exigências poderá ensejar a suspensão ou cancelamento do apoio.

13.11 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada podem ser obtidos no site 
https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024 ou pelo e-mail bolsas.fundect@gmail.com ou via telefone (67)3316-
6715.

13.12 A Fundect reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos e as situações não previstas nesta 
Chamada.

Campo Grande, 07 de janeiro de 2025

Nalvo Franco de Almeida Junior
Diretor-Presidente da FUNDECT, em exercício
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